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GABINETE VEREADORA PROFESSORA JACQUELINE 

2ª COMISSÃO - CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 

Projeto de Lei nº 323/2021, de autoria do Vereador Peixoto que “Institui o Dia dos 

Servidores da SEMINF no âmbito do município de Manaus, a ser comemorado 

anualmente no dia 26 de outubro, e dá outras providências”. 

 

 

PARECER 

Trata-se do Projeto de Lei nº 323/2021, de autoria do Vereador Peixoto. No 

que tange à análise de mérito desta Comissão pelo que dispõe o Regimento Interno em seu 

artigo 38, inciso III, o projeto não apresenta impedimentos legais e constitucionais, estando 

em consonância com o artigo 30, incisos I e II da Constituição Federal: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - 

suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

 

Ainda, o artigo 58 da LOMAN faz comento sobre a competência para legislar 

leis complementares e ordinárias: 

 

Art. 58. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Comissão 

da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na 

forma e nos casos previstos nesta Lei. 

 

O projeto de lei do nobre vereador tem como objetivo valorizar os servidores 

públicos atuantes na Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF. 
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No caso, vê-se a possibilidade de legislar, bem como a existência de 

interesse local, em total acordo com os dispositivos supracitados e com o art. 8º da 

LOMAN. 

Sendo assim, como a matéria encontra-se em consonância com os artigos 

supramencionados, me manifesto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 323/2021. 

É o nosso parecer. 

Manaus, 15 de julho de 2021. 

 

Vereadora Profª Jacqueline 

Relatora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 48

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - VEREADOR - 715.257.182-15 EM 15/09/2021 14:46:32
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA (CONCORDÂNCIA)  - VEREADOR - 508.641.732-53 EM 15/09/2021 14:19:27
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - VEREADOR - 641.056.792-87 EM 15/09/2021 14:18:04
THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO - VEREADOR - 020.981.552-39 EM 15/09/2021 14:01:59
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO - VEREADOR - 231.114.883-49 EM 15/09/2021 13:51:32
JOELSON SALES SILVA - VEREADOR - 437.045.812-91 EM 15/09/2021 14:10:29
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